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SÚMULA: Abre Crédito
d oela PublicaÇâopor Excesso e Arrecada ursos

Vinculados, no Orçamento de Ariranha do
Ivaí, para o ExerCÍcio Financeiro de 2008 e
dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no
orçamento para o exerCÍcio financeiro de 2008, um crédito adicional especial no valor de R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para cobertura das despesas abaixo relacionadas:

07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
1340 07004 DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E CONVÊNIOS

12.365.12012-040 Atividades Transf. FNDE/PNAC
339032000 MATERIAL DE DISTRIBUiÇÃO GRATUITA R$ 2.400.00
3100000116Transferência FNDE/PNAP

Art. 2° - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior,
será utilizado o excesso de arrecadação do IOUSO/GRUPO/FONTE
3.1.00.000116 - Transferência FNDE/PNAP (dois e quatrocentos reais).

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito o Ivai, em 25 de abril de 2008.
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